
54  diário oficial Nº 35.801 Segunda-feira, 29 DE ABRIL DE 2024

PoRtARiA Nº 411 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/467965 (Pae), de 19/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar a servidora célia Nazaré Mendes de sousa, matrícula n° 
5935788/4, a viajar para a cidade de foz do iguaçu/Pr, no período de 
06/05/2024 a 11/05/2024, a fim de participar do curso “RH Total: Semana 
Nacional Para departamento de Pessoal e recursos Humanos”.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 658,88 (seiscentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$ 3.623,84 (três mil seiscen-
tos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos) à servidora, que se 
deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067244
PoRtARiA Nº 410 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/444709 (Pae), de 15/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar a servidora Kelly Negrão lima, matrícula n° 57214698/1, 
a viajar para a cidade de Paragominas/Pa, no período de 15/05/2024 a 
17/05/2024, com o objetivo de prestar treinamento sobre a folha de paga-
mento - CCOB aos servidores na Agência.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 308,84 (trezentos e oito reais e oi-
tenta e quatro centavos), totalizando r$ 772,10 (setecentos e setenta e 
dois reais e dez centavos) à servidora, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067238

féRiAS
.

 PoRtARiA Nº 414 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doe nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico 
2024/455850, de 17/04/2024, que dispõe sobre concessão de férias de 
servidor.
resolve:
i – coNceder 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
06/05/2024 a 15/05/2024 e 04/11/2024 a 23/11/2024, à servidora Maria 
josé Paes barreto franco de Macedo, matrícula nº 8017468/1, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Diretoria de Previdência, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067279

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA Nº 422 DE 26 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo eletrônico n.º 2024/486407, de 
24/04/2024, que dispõe sobre exoneração de cargo efetivo.
resolve:
i – exoNerar, a pedido, lucas rodrigues barata correa, matrícula nº. 
5980448/1, do cargo efetivo de assistente administrativo, a contar de 30 
de abril de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067581

PoRtARiA Nº 423 DE 26 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo eletrônico n.º 2024/496728, de 
25/04/2024, que dispõe sobre exoneração de cargo efetivo.
resolve:
i – exoNerar, a pedido, roberta caroline alves silva, matrícula nº. 
5961033/3, do cargo efetivo de técnico Previdenciário a, a contar de 02 
de maio de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067575
PoRtARiA Nº 416 DE 24 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/378240 (Pae), de 02/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMalizar a aUtorizaÇÃo ao servidor Utan dias de lima, matrí-
cula n° 54195654/1, que viajou à cidade de são Paulo/sP, no período de 
17/04/2024 a 18/04/2024, a fim de participar da Reunião Anual do Kinea 
Private equity iv.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 658,88 (seiscentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e oito centavos), totalizando e r$ 988,32 (novecentos 
eoitenta e oito reais e trinta e dois centavos) ao servidor, que se deslocou 
conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 24 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1067386
PoRtARiA Nº 425 DE 26 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020;
CONSIDERANDO a Notificação de Ação Fiscal – NAF SEI Nº 10/2023/AU-
dit/cgaUc/ drPsP/srPc-MPs direcionada ao ente federativo e ao regi-
me Próprio de Previdência Social do Estado do Pará.
coNsideraNdo aspectos formais e materiais apontados com relação a 
“segregação de massas” ocorrida entre fiNaNPrev e fUNPrev, deriva-
da do advento da Lei nº 115/2017, que dispõe sobre a transferência de 
rendimentos do fundo Previdenciário de capitalização (fUNPrev) para o 
fundo financeiro de repartição simples (fiNaNPrev), com seus efeitos 
ampliados pela lc 125/2019. 
CONSIDERANDO que tal fato ensejou notificações dos Órgãos de Fiscali-
zação - Secretaria de Previdência – SPREV, em 2022, e Tribunal de Contas 
do estado (tce/Pa), em 2023, ao igePPs acerca do questionamento sobre 
a conformidade destas legislações com as normas gerais de organização 
e funcionamento do rPPs e se tais leis foram precedidas de estudos atu-
ariais e justificativa técnica que demonstrassem o equilíbrio financeiro e 
atuarial do plano previdenciário. 
coNsideraNdo a deliberação ocorrida na ata do conselho estadual de 
Previdência – CEP, em dezembro de 2023, pela necessidade de implemen-
tação de medidas alternativas visando à manutenção do equilíbrio finan-
ceiro e atuarial entre os fundos fUNPrev, fiNaNPrev e sPsM, devido aos 
impactos gerados pela lei complementar nº 125/2019 mesma nos fundos. 
coNsideraNdo a criação de grupo de trabalho com o objetivo de revi-
sar a lei complementar nº 125/2019, formado por membros do instituto 
de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará (igePPs), 
Procuradoria-geral do estado do Pará (Pge/Pa), secretaria da fazenda do 
estado do Pará (sefa) e secretaria de Planejamento e administração do 
estado do Pará (sePlad).
coNsideraNdo que o prazo inicial de duração do grupo de trabalho aci-
ma mencionado foi estipulado em 60 (sessenta) dias, a finalizar em data 
de 06/04/2024.
coNsideraNdo, nesse sentido, a atual condução da temática e a delibera-
ção colegiada ocorrida na última reunião extraordinária, de 17/04/2024, em 
sentido de solicitar dilação de prazo para condução das atividades do grupo. 
resolve:
i – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o grupo de trabalho sobre a 
lei complementar nº 125/2019.
ii– recoNdUzir os membros do grupo de trabalho supracitado, nos moldes da Portaria  
nº 193/2024, publicado no doe nº 35.784, de 16/04/2024. 
iii – essa Portaria passa a viger na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 07/04/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará


